EMENDA MODIFICATIVA N° , DE 2011

Modifica a Estratégia 14.8 da Meta 14
do Anexo da lei 8.035/2010 — Plano

Nacional de Educacéo

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se a Estratégia 14.8 da Meta 14 do Anexo da lei 8.035/2010 — Plano Nacional de

Educacao, a seguinte redacao:

“Estratégia 14.8) Ampliar a oferta de programas de pés-graduacéo stricto sensu,
especialmente o de doutorado, nos campi novos abertos no ambito dos programas de
expansdo e interiorizacdo das institui¢cbes publicas de ensino superior, de modo a constituir
polos regionais de alta tecnologia voltadas a execucdo de projetos estratégicos e ao

atendimento dos interesses da maioria da populagéo.”

Sala da Comissao, em 26 de abril de 2011.

Justificacao:

Fruto de ampla discussao nacional estudantil, esta emenda faz parte de um conjunto
de sugestdes apresentado pela Unido Nacional dos Estudantes. A Estratégia 14.8 da Meta

14 do Plano Nacional de Educagédo trouxe essencial medida para a construgéo do ensino



superior de qualidade, mas foi timida em sua redacdo. Faz-se necessario, para além da
ampliacdo das vagas em programas de poOs-graduacdo stricto sensu, constituir pélos
regionais de alta tecnologia voltadas a execucdo de projetos estratégicos e ao atendimento
dos interesses da maioria da populacdo. Reconhecida a importancia desta medida, torna-se

fundamental a sua previsdo para a concretizacao da educacdo de qualidade.
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